RESSALVA: Procure aconselhamento jurídico especializado antes de usar este documento.  Os autores não se responsabilizam e não são responsáveis por quaisquer erros que possam estar contidos no Documento de Orientação ou no CERSPA.

CERSPA
Contrato de Venda e Compra de Reduções Certificadas de Emissões 

Modelo
Versão 1.0

Abril, 2007 

Este modelo de contrato foi desenvolvido por um grupo internacional de advogados e especialistas em Mecanismo de Desenvolvimento Limpo – MDL. O objetivo é que este seja o ponto de partida para discussões de venda e compra de Reduções Certificadas de Emissões – RCE. Um documento de orientação, que fornece comentários e opções alternativas de redação para cada artigo, acompanha o modelo de Contrato. 

O CERSPA e o Documento de Orientação são documentos abertos ao público e serão estendidos e atualizados de acordo com o envio de comentários, sugestões de redação e solicitações de inclusão de termos e condições, por usuários, revisores e com regulamentações supervenientes atinentes ao MDL.  

O CERSPA e o Documento de Orientação não têm como objetivo ser uma explicação definitiva de cada alternativa para o modelo do contrato de venda e compra de RCE. Outras minutas alternativas existem que não fazem parte ou são discutidas no CERSPA e no Documento de Orientação. 

Encorajamos os usuários e revisores a fornecer seus comentários no site www.cerspa.org, ou diretamente ao Secretariado de Iniciativa do CERSPA, para inclusão na próxima edição do CERSPA e do Documento de Orientação.  

A Iniciativa CERSPA é principalmente patrocinada pela Empresa Interamericana de Investimento (IIC), um membro do grupo do Banco Interamericano de Desenvolvimento.  O financiamento foi gentilmente feito pelo governo da República da Coréia, através do Fundo de Desenvolvimento SME Korea-IIC e pela Secretaria de Relações Econômicas do Governo Suíço (SECO), através do IBD Fundo de Cooperação Técnica para Serviços de Consultoria e Atividades de Treinamento. O Ministério Alemão da Economia de Desenvolvimento e Cooperação (BMZ) apóia a Iniciativa CERSPA e irá participar no apoio aos workshops regionais para divulgar seus objetivos. Segue inclusa uma lista completa de patrocinadores e participantes.

A minuta de contrato CERSPA e o Documento de Orientação refletem apenas as visões pessoais dos autores contribuidores e não necessariamente reflete a visão ou opinião de quaisquer organizações das quais eles façam parte. Os documentos não constituem ou substituem uma recomendação jurídica e nenhum dos autores contribuidores poderão ser considerados responsáveis por quaisquer erros ou inexatidões, que os documentos possam conter. Qualquer pessoa que utilize o modelo de contrato CERSPA ou o Documento de Orientação assumirá e correrá risco próprio. Uma recomendação jurídica deve ser obtida antes da utilização de qualquer parte do CERSPA ou do Documento de Orientação.

*Envie seu comentário para: 

Thiago Chagas: t.chagas@climatefocus.com
Charlotte Streck: c.streck@climatefocus.com  

Cathy Lee: cathy@go-worldlee.com
	Principal Patrocinador:

Inter-American Investment Corporation      
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	Apoio adicional foi providenciado por:
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CONTRATO DE VENDA E COMPRA DE REDUÇÕES CERTIFICADAS DE EMISSÕES 

ENTRE 
[nome do Vendedor de RCE]
E

[nome do Comprador de RCE]

CONTRATO DE VENDA E COMPRA DE REDUÇÕES CERTIFICADAS DE EMISSÕES
Este Contrato de Venda e Compra de Reduções Certificadas de Emissões (RCEs) (doravante denominado Contrato), datado de (inserir data), é firmado; 

ENTRE:

[inserir nome do vendedor de RCE] [uma] [empresa/município/___] [incorporada na/estabelecida na/ do] [inserir País], registrado sob [inserir detalhes] cujo escritório principal está localizado na [inserir localização] (adiante denominado o Vendedor); e 

[inserir nome do comprador de RCE] [uma] [empresa/município/___] [incorporada na/estabelecida na/ do] [inserir País], registrado sob [inserir detalhes] cujo escritório principal está localizado na [inserir localização] (adiante denominado Comprador);

Considerando que [inserir nome do País Hospedeiro] ratificou a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança Global do Clima (UNFCCC) em [inserir data] e [ratificou em/aderiu ao] o Protocolo de Quioto em [inserir data]; e

Considerando que o Vendedor pretende dar continuidade ao Projeto [inserir nome], que está definido no Anexo 2, como sendo um projeto de acordo com o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo do Protocolo de Quioto, com expectativa de reduções de emissões de gases de efeito estufa adicionais a quaisquer emissões que ocorreriam na ausência do Projeto; e

Considerando que o Vendedor pretende vender e o Comprador pretende comprar Reduções Certificadas de Emissões decorrentes do Projeto, conforme as seguintes cláusulas e condições;

DESTA FORMA, as Partes acordam o seguinte:

Artigo I

Interpretações

1.01 Das Interpretações; Títulos; Anexos

(a) Neste Contrato, exceto se acordado de modo diverso entre as Partes, a referência a:

(i) qualquer Parte inclui os procuradores da Parte, administradores, sucessores e cessionários autorizados, incluindo, sem restrição, qualquer pessoa que seja Parte deste Contrato, em caso de novação;
(ii) singular inclui o plural e vice-versa; e

(iii) palavras “incluindo” ou “inclui”, ao expor um exemplo, não limita o significado da palavra a este ou a exemplos similares; e

(iv) quaisquer Regras do Protocolo de Quioto compreende quaisquer modificações ou suas reedições ou qualquer tratado que as substituam, modalidades, diretrizes, procedimentos, decisões e regulamentos (independentemente da forma em que forem descritos) emitidos sob as mesmas.

(b) A expressão “pessoa” inclui qualquer pessoa física e/ou jurídica. 

(c) Os termos deste Contrato devem ser interpretados de acordo com as Regras do Protocolo de Quioto.  

(d) Os Anexos deste Contrato são parte integral do Contrato.

(e) Os títulos das cláusulas são incluídos são indicativos e não interferem na interpretação deste Contrato. 

1.2 Das Definições

Os termos em letra maiúscula utilizados neste Contrato devem ter o significado expressamente definido e determinado no texto do Contrato e no Anexo 2.

1.3 Da Data de Vigência 

O presente Contrato vigerá a partir da data de assinatura por ambas as Partes, exceto em caso de disposição contrária.

Artigo II

Condições Precedentes

2.01 Das Condições Prévias  
(a) As disposições do Artigo 3 (Venda e Compra de Reduções Certificadas de Emissões), 4.01 (Obrigação de Entrega), 4.04 (Tributo e Divisão de Rendimentos), 5.01(a), 5.01(b) (Obrigações do Vendedor), 5.02(a), 5.02(b) (Obrigações do Comprador), 6.02(a) (ii) (Garantias e Representações do Vendedor), 10.01(b) e 10.01(c) (Eventos de Inadimplência), e 11.01 (Rescisão por Cumprimento) estão condicionadas ao cumprimento de cada uma das condições prévias relacionadas ao Projeto: 

(i) o Projeto ter obtido o Registro; e 

(ii) o Projeto ter obtido o Comissionamento do Projeto.
(b) O Vendedor deve envidar todos os esforços possíveis para obter o cumprimento das Condições Prévias imbuído de boa-fé e da forma mais expedita possível, de acordo com os termos deste Contrato. 

(c) O Comprador deve utilizar todos os meios possíveis para ajudar o Vendedor na obtenção do Registro.

2.02 Prazo para o Cumprimento das Condições 

Apenas se acordado de outra forma e por escrito entre as Partes, qualquer uma das Partes tem direito de rescindir o Contrato, sem responsabilidade para a outra Parte, caso as Condições Prévias não sejam cumpridas até [inserir data].  

2.03 Das Notificações Referentes às Condições Precedentes 
O Vendedor deve enviar uma notificação por escrito, ao Comprador, assim que:

(d) a Condição Prévia for cumprida; ou

(e) o Vendedor tomar conhecimento ou tiver motivos para acreditar que não poderá atender o prazo estabelecido para o cumprimento das Condições Prévias. 

Artigo III
Venda e Compra de Reduções Certificadas de Emissões

3.01 Da Venda e Compra

O Vendedor, neste ato, compromete-se a vender ao Comprador e este, por sua vez, compromete-se a comprar do Vendedor:  

(f) as RCEs Contratadas, que totalizam o valor de [inserir valor fixo] ou [inserir %] das  RCEs geradas pelo Projeto antes de [1 de Janeiro de 2013];  

(g)  [excluídos quaisquer Tributos e Parcela dos Rendimentos.]

3.02 Do Preço e Pagamento 

(h) O Comprador deve pagar ao Vendedor o Preço Unitário [de EUR/USD X] ou [o qual deve ser igual/equivalente a x% do Preço Spot] ou [o qual deve ser equivalente a EUR/USD X mais x% do Preço Spot] ou [o qual deve ser equivalente a x% do Preço Spot (exceto que, Preço Unitário mínimo deve ser XX e Preço Unitário máximo deve ser YY)], para cada RCE Contratada Entregue de acordo com a cláusula 4.01.

(i) [O Preço Spot deverá ser calculado da seguinte forma:

(i) se RCEs forem transacionadas no mercado spot através bolsas de negociação de créditos carbono, o preço médio negociado na bolsa de maior liquidez em mercado spot: (A) nos [30 (trinta)] Dias Úteis anteriores a data de Entrega; ou, no caso de um Evento de Inadimplência, (B) o preço médio da RCE no mês anterior em que ocorreu o referido Evento de Inadimplência; ou
(ii) se RCEs nao forem transacionadas no mercado spot através de bolsas de negociação de créditos de carbono, cada Parte deverá nomear um corretor [e ambos os corretores devem escolher um terceiro corretor independente]. Os corretores devem ser instruídos a fornecer uma cotação para [Preço Spot pago 2 (dois) Dias Úteis antes da Entrega de equivalentes RCEs que já foram emitidas pelo Conselho Executivo] [a média do Preço Spot dos últimos 12 (doze) meses até 2 (dois) Dias Úteis, anteriores à Entrega de equivalentes RCEs, que foram emitidas pelo Conselho Executivo e estão disponíveis para entrega imediata . 
(iii) o corretor eleito deverá, no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis após recebimento das instruções, comunicar sua cotação de preços e o preço mencionado na cláusula 3.02(a), que deverá ser a média destas cotações. Se o Vendedor não indicou um corretor em 15 (quinze) Dias Úteis, calculados a partir da data em que recebeu a notificação pelo Comprador de sua indicação, o Vendedor terá o seu direito de indicar um corretor renunciado, e o Preço Spot deverá ser determinado pelo corretor indicado pelo Comprador. Se o Comprador não tiver indicado um corretor, no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis, calculados a partir da data do recebimento da notificação do Vendedor de sua indicação, o Comprador terá renunciado o seu direito de indicar um corretor, e o Preço Spot deverá ser determinado pelo corretor indicado pelo Vendedor.

(j) O custo relacionado ao cálculo do Preço Spot será dividido igualmente entre as Partes, mesmo que uma das Partes não indique um corretor nos termosda cláusula 3.02(b)(iii).

(k) O Comprador deverá efetuar o Pagamento Anual [líquido deduzido de todos os tributos] ao Vendedor, no prazo de [inserir numero] Dias Úteis após: 

(i) a entrega das RCEs Contratadas para aquele Ano, e 

(ii) o recebimento de uma fatura do Vendedor referente ao Pagamento Anual.

(l) Taxas e cobranças bancárias devem ser pagas pelo [Vendedor/Comprador/ambas as Partes, em partes iguais/cada Parte para as taxas e cobranças dos bancos e bancos intermediários envolvidos por aquela Parte.]    

(m) O Pagamento Anual deverá ser calculado com o Preço Unitário multiplicado pelas RCEs Contratadas Entregues naquele Ano [subtraindo Custo Projeto Desenvolvimento incorrido pelo Comprador, de acordo com a cláusula 4.02 e, considerando que o Pagamento Adiantado foi efetuado pelo Comprador de acordo com a cláusula 4.03, um valor em relação ao Pagamento Adiantado de acordo com a cláusula 4.03(d)].

(n) [Conforme disposto na cláusula 3.03 (a)(i) abaixo, o Comprador deve providenciar ao Vendedor garantia na forma de uma Carta de Crédito no valor equivalente a [inserir valor]. Após cada Pagamento Anual, o Vendedor acorda com uma redução do valor de Carta de Crédito pelo valor do Pagamento Anual.

(o) A partir do recebimento de todos os pagamentos sujeitos a garantia acima mencionada, o Vendedor deverá notificar o Comprador e o fornecedor da garantia que o Pagamento Anual foi recebido e esta notificação deve constituir a anuência do Vendedor em cancelar a Carta de Crédito.]
3.03 Da Carta de Crédito  

(p) Apenas com o propósito de garantir a obrigação do Comprador para:

(i) pagar o Vendedor [inserir o número de pagamentos ou valor] os Pagamentos Anuais; e

(ii) pagar a Instituição Financeira [incluir pagamento ou qualquer garantia conforme solicitado],

o Comprador obriga-se a entregar uma Carta de Crédito, às suas expensas, em benefício do Vendedor e de maneira satisfatória ao Vendedor. 

(q) A Entrega da Carta de Crédito deve ocorrer no prazo de 10 dez Dias Úteis após; 

(i) notificação do Vendedor ao Comprador de que todas as Condições Prévias foram cumpridas [além das Condições Prévias, as seguintes condições foram cumpridas: incluir qualquer condição adicional]; ou 

(ii) notificação da Instituição Financeira, que emitiu a Carta de Crédito é pré-condição para firmar um Contrato de Financiamento.

(r) A Carta de Crédito deve ser emitida por um banco comercial com sede principal em [inserir país] e com ranking de crédito para débitos não garantidos e não subordinados de longo prazo de pelo menos [ex. “A1” Moody’s Investors Service]. 
Artigo IV
Entrega e Custos 

4.01 Da Obrigação de Entrega 
(s) Na assinatura deste Contrato, o Vendedor acorda em Entregar as RCEs Contratadas, sem qualquer gravame, ônus ou outros interesses de terceiros. O Vendedor não terá qualquer outra obrigação ou responsabilidade de Entrega, além das RCEs Contratadas.  

(t) A cada Ano, o Vendedor deverá Entregar [100%] das RCEs geradas desde a última Verificação (ou no caso da primeira Verificação, desde o Registro) até a Entrega da quantidade total de RCEs Contratadas] [A Quantidade de Referência].
(u) A Entrega das RCEs Contratadas deverá ocorrer em/ou antes [inserir data] de cada Ano. 

(v) A cada Ano, o Vendedor deverá notificar o Comprador da Emissão das RCEs.  O Comprador deverá notificar o Vendedor da Conta de Registro, na qual a Entrega deverá ocorrer no prazo de [15] dias após o recebimento da notificação de Emissão pelo Vendedor. 

(w) Se o Comprador não nomeou a Conta de Registro de acordo com a cláusula 4.01(e) ou se a Conta de Registro nomeada pelo Comprador não foi estabelecida ou não puder receber as RCEs [21] dias apos a Emissão, o Vendedor será considerado adimplente em relação à Entrega dos Contratos RCEs [21] dias após a Emissão. 

(x) Se a Entrega das RCEs Contratadas ocorrer de acordo com a cláusula 4.01(e), o Vendedor deverá prestar toda assistência necessária ao Comprador para a transferência das RCEs Contratadas a Conta de Registro indicada pelo Comprador, quando tal transferência se tornar possível. Tal assistência deverá ser fornecida apenas mediante solicitação do Comprador, e todos os custos extras necessários pagos pelo Vendedor deverão ser reembolsados pelo Comprador. 

(y) Todo o direito legal e benefício e/ou título das RCEs Contratadas serão transferidos ao Comprador, mediante a Entrega e o recebimento do pagamento, pelo Vendedor. 

4.02 Dos Custos 

(z) Cada Parte deverá ser responsável por todo e qualquer custo e despesa a que tenha incorrido, incluindo despesas legais decorrentes da negociação, preparação e conclusão deste Contrato. 

(aa) O Comprador acorda em contribuir com os Custos de Desenvolvimento do Projeto, de acordo com Anexo 4.

(ab) O Comprador terá o direito de deduzir os Custos de Desenvolvimento do Projeto desembolsados ao Vendedor conforme a cláusula 4.02(b) e Anexo 4, em parcelas iguais de até [inserir valor] de cada Pagamento Anual até o valor total do Custo de Desenvolvimento do Projeto, desembolsado conforme cláusula 4.02(b), ter sido deduzido dos Pagamentos Anuais. 

4.03 Do Pagamento Adiantado 

(ac) O Comprador acorda em pagar ao Vendedor um Pagamento Adiantado no valor de [inserir valor] mediante a Entrega futura de RCEs Contratadas.

(ad) O Pagamento Adiantado está sujeito ao que segue: 

(i)
a entrega pelo Vendedor ao Comprador, de uma garantia na forma de [Carta de Crédito/Garantia da Controladora/Garantia de Desempenho] ou outra garantia aceita pelo Comprador, no valor equivalente ao valor do Pagamento Adiantado; [e] 

(ii) 
[listar outras condições que as Partes poderão acordar, como o Registro].  

(ae) O Comprador deverá fazer o Pagamento Adiantado no prazo de 30 (trinta) dias do cumprimento das condições estabelecidas na cláusula 4.03(b).  

(af) O Comprador terá direito de deduzir o Pagamento Adiantado desembolsado ao Vendedor, conforme a cláusula 4.03(c), em parcelas iguais no valor de até [inserir o valor] de cada Pagamento Anual até o valor total do Pagamento Adiantado desembolsado, de acordo com a cláusula 4.03(c), for deduzido do Pagamento Anual; 

(ag) Após cada Pagamento Anual, o Comprador e o Vendedor acordam em uma redução do valor da [Carta de Crédito/Garantia da Controladora/Garantia de Desempenho/outra garantia] fornecida como garantia ao Pagamento Adiantado no valor estabelecido no item (d) acima, que foi deduzido do Pagamento Anual. 
(ah) Assim que o Pagamento Adiantado for restituído, o Comprador deverá notificar [o Banco/Empresa Controladora/ou qualquer outro fornecedor de garantia] do reembolso pelo Vendedor, do valor total do Pagamento Adiantado, e tal notificação deverá significar a anuência do Comprador ao cancelamento da [Carta de Crédito/Garantia da Controladora/Garantia de Desempenho/outra garantia].  

(ai) O Comprador pode apenas exercer seus direitos decorrentes da [Carta de Crédito/Garantia da Controladora/ Garantia de Desempenho/ outra garantia]:

(i) no caso em que o Pagamento Adiantado , no todo ou  em parte, não tenha sido reembolsado ao Comprador, conforme a cláusula 4.03(d) até [incluir data]; ou

(ii) em caso de Inadimplência, conforme definição estabelecida na cláusula 10.01, que não foi sanada de acordo com a cláusula 10.02(c).

4.04 Dos Tributos  e Parcela dos Rendimentos 

(aj) Os Tributos devidos com relação à atividade de projeto MDL, este Contrato, ou a Entrega das RCEs Contratadas ou quaisquer reduções de emissão, cobrado pelo País Hospedeiro serão de responsabilidade do Vendedor.

(ak) Os Tributos devidos com relação à atividade de projeto MDL, este Contrato, ou a Entrega das RCEs Contratadas, ou qualquer REs, cobrados pelo [jurisdição do Comprador ou qualquer outra jurisdição na qual o Comprador opte por receber as RCEs] serão de responsabilidade do Comprador.  
(al) Quaisquer outros Tributos serão pagos de acordo com a lei.
(am) Imposto sobre o Valor Agregrado (IVA)
(i) O IVA incidente sobre a Entrega ou pagamento será determinado de acordo com a lei aplicável na jurisidição em que o fato gerador do IVA tiver ocorrido. 

(ii) [Caso o IVA incida na jurisdição do Vendedor sobre a Entrega ou pagamento dispostos neste Contrato, e desde que o Vendedor forneça ao Comprador recibo válido referente ao recolhimento do IVA, o Comprador deverá pagar ao Vendedor o montante igual ao IVA pago pelo Vendedor à autoridade fiscal] ou [O Vendedor condorda em fornecer um certificado de residência que confirme que o seu escritório principal localiza-se [inserir país do Vendedor], de forma que o Vendedor demonstre não estar sujeito ao IVA na [jurisdição do Comprador], ficando, portanto, o Comprador como único responsável pelo paamento do IVA]  ou [O Vendedor será o responsável pelo pagamento do IVA incidente sobre a transferência de RCEs ou reduções de emissão ao Comprador. Todos os pagamentos por parte do Comprador deverão ser feitos excluído de qualquer Tributo.]
(iii) Cada Parte deverá recolher o IVA incidente em sua própria jurisdição, na medida em que obrigatório por lei.
(an) Outros Tributos e encargos
(i) Respeitando-se o disposto na cláusula 4.04(d) (IVA), cada Parte deverá providenciar o pagamento de todos os Tributos e royalties exigidos em sua respectiva jurisdição e devidos pela Parte em relação a este Contrato. 

(ii) Caso o Vendedor, por força de lei, seja obrigado a recolher qualquer Tributo de responsabilidade do Comprador, o Comprador deverá reembolsar o Vendedor com relação ao Tributo pago. 

(iii) Caso o Comprador, por forca de lei, seja obrigado a recolher qualquer Tributo de responsabilidade do Vendedor, o Comprador poderá deduzir o montante do Tributo pago do valor devido ao Vendedor de acordo com este Contrato, sendo que o Vendedor deverá reembolsar o Comprador por qualquer Tributo assim pago e por ventura não deduzido. 
(ao) O [Vendedor/Comprador deverá suportar [As Partes devem dividir em partes iguais] qualquer Parte do Rendimento ou qualquer outra dedução ou tributos lançada pelo Conselho Executivo ou o UNFCCC, em relação à Emissão ou Entrega de RCEs Contratadas. 

Artigo V

Obrigações das Partes 

5.01 Das Obrigações do Vendedor 

O Vendedor tem os seguintes deveres em relação às RCEs Contratadas:

(ap) entregar as RCEs Contratadas de acordo com a cláusula 4.01; e 

(aq) garantir que o Relatório de Verificação seja submetido ao Conselho Executivo a cada [Ano] dentro de [inserir número] Dias Úteis do final daquele Ano; e

(ar) não criar ou permitir que exista qualquer gravame ou ônus nas RCEs Contratadas e a serem geradas pelo Projeto; e 

(as) prosseguir com o Projeto de acordo com o Documento de Concepção do Projeto registrado e as Regras do Protocolo de Quioto. [e;]

(at) [incluir outras obrigações acordadas pelas Partes]. 
5.02 Das Obrigações do Comprador 

O Comprador deverá:

(au) pagar as RCEs Contratadas de acordo com a cláusula 3.02; e; 

(av) receber a Entrega e não tomar qualquer decisão que previna ou interfira na Entrega das RCEs Contratadas; e

(aw) manter suficientes fundos para quitar os pagamentos a vencer, decorrentes deste Contrato e abster-se de qualquer ato que coloque em risco [a manutenção da Carta de Crédito ou] a sua habilidade em fazer os pagamentos decorrentes deste Contrato; e 

(ax) mediante solicitação do Vendedor, entregar assim que possível uma cópia do último relatório financeiro anual auditado, preparado de acordo com as leis de auditoria e contabilidade do [país do Comprador]; 

(ay) [incluir outras obrigações acordadas pelas Partes]

Artigo VI
Representações e Garantias 

6.01 Disposições Gerais

Cada Parte representa e garante a outra Parte ao longo da duração deste Contrato que: 

(az) foi constituída de modo válido e opera segundo as leis de sua respectiva jurisdição; e

(ba) tem o poder e a autoridade para executar este Contrato e cumprir com as obrigações decorrentes deste Contrato; e 

(bb) empreendeu e continuará a empreender todas as medidas necessárias para satisfazer todas as Regras do Protocolo de Quioto, as exigências da lei local aplicável, e obter e manter todas as aprovações exigidas para a autorização na participação deste Contrato, e a observação e cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato; e 

(bc) não está sujeito a qualquer julgamento, regra, pedido de reclamação, mandato judicial, medida cautelar ou decreto de autoridade competente (incluindo a retratação de qualquer acordo) que possa afetar, de maneira adversa, sua habilidade em cumprir com as obrigações decorrentes deste Contrato; e 

(bd) de acordo com o seu melhor conhecimento, não existe nenhuma ameaça ou pendência de processo, arbitragem ou procedimento administrativo, que possam ter efeito material e adverso à capacidade da Parte em cumprir com suas obrigações decorrentes deste Contrato; e 
(be) a execução do Contrato, e a satisfação e cumprimento com os termos do Contrato, não estão em conflito com, ou requerem o consentimento de, qualquer pessoa, subordinada a qualquer empréstimo ou contrato de garantia ou outro contrato material do qual seja parte; e 

(bf) em relação a toda informação material fornecida pela outra Parte, tal informação: 

(i) era exata ou em caso de extrato financeiro era uma representação justa, sob todos os aspectos materiais da data em que foi preparada; e
(ii) nada ocorreu deste a data em que tais informações foram fornecidas, ou previsões e projeções, que se informadas, teriam feito tal informação no todo ou, de acordo com o caso, tais previsões e projeções por inteiro errôneas ou enganosas sob qualquer aspecto material adverso. 
6.02 Representações e Garantias do Vendedor 

(bg) O Vendedor representa e garante que: 

(i) utilizará melhores esforços para realizar o Projeto, conforme descrição no Documento de Concepção do Projeto; e 

(ii) possui todas as Autorizações necessárias para cumprir com as obrigações decorrentes deste Contrato.
(bh) O Vendedor representa e garante que, após devida diligência e em seu melhor conhecimento, possui todos os direitos de propriedade de qualquer RCEs, relacionados ao Comissionamento do Projeto e à Entrega das RCEs e que não onerou, em todo ou em parte, os direitos ou interesses de quaisquer RCEs, para terceiros (exceto ao Comprador) e que, dentro do seu conhecimento, nenhum direito, incluindo direitos de compensação, sobrevieram no que diz respeito a quaisquer Reduções Certificadas de Emissões em favor de quem quer que seja. 
6.03 Representações e Garantias do Comprador 

O Comprador representa e garante, na data deste Contrato e também em relação ao Comissionamento do Projeto e à Entrega das RCEs Contratadas, que possui e continuará tendo fundos suficientes para efetuar todos os pagamentos a vencer decorrentes deste Contrato. 

Artigo VII
Relatório de Obrigações 

7.01 Atualizações e Notificações 

(bi) O Vendedor deverá informar ao Comprador se há ou haverá qualquer atraso no progresso da construção e implementação do Projeto que irá provavelmente atrasar o Comissionamento do Projeto.
(bj) Previamente ao Comissionamento do Projeto, o Vendedor deverá entregar ao Comprador, atualizações [semestrais/anuais] do progresso da construção do Projeto. 

(bk) O Vendedor deverá notificar o Comprador, por escrito, do Comissionamento do Projeto no prazo de [15] dias da ocorrência do mesmo.
(bl) Após o Comissionamento do Projeto, o Vendedor deverá notificar ao Comprador, no prazo de 15 dias, da ocorrência dos seguintes eventos:

(i) quaisquer alterações  materiais propostas do Projeto, que poderá afetar a geração de RCEs; ou

(ii) quaisquer alterações materiais nas circunstâncias externas que provavelmente poderão afetar de maneira adversa a operação e o êxito do Projeto ou gerações de RCEs.

(bm) No momento em que qualquer Parte souber, ou tiver motivos para acreditar, que um evento ocorrido, provavelmente, pode se tornar um Evento de Inadimplência, deverá notificar a outra Parte imediatamente.

7.02 Cooperação 

(bn) O Vendedor e o Comprador devem manter total cooperação para garantir que os objetivos do Contrato sejam cumpridos. Com este propósito, o Vendedor e o Comprador devem:

(i) periodicamente, mediante solicitação de quaisquer das Partes, analisarem o progresso do Projeto, o objetivo deste Contrato, e as  obrigações decorrentes deste Contrato e entregar a outra Parte todas as referidas informações tal como ela razoavelmente requeira; e

(ii) prontamente informar as Partes de quaisquer condições que interfiram nos assuntos relacionados na cláusula 7.02(a)(i) acima. 
Artigo VIII
Comunicações

8.01 Comunicações Referentes às RCEs 

(bo) As Partes acordam que o Vendedor deve servir como o ponto focal para todas as comunicações, referentes ao Projeto, com o Conselho Executivo e o Secretariado da UNFCCC, em particular, no que tange às instruções referentes à distribuição de RCEs mediante Emissão.

(bp) Todas as comunicações de matéria relevante, com o Conselho Executivo, devem ser feitas com cópia para o Comprador e todas as comunicações relevantes recebidas do Conselho Executivo devem ser prontamente direcionadas ao Comprador.
(bq) Qualquer comunicação do Conselho Executivo enviada ou recebida pelo Comprador referente ao Projeto deverá ser prontamente direcionada ao Vendedor. 

8.02 Participação do Projeto 

(br) Com o propósito de facilitar a Entrega de RCEs, o Vendedor deverá: 

(i) mediante fornecimento pelo Comprador ao Vendedor da Carta de Aprovação que autoriza o Comprador a ser listado como Participante do Projeto no Documento de Concepção do Projeto, para o Projeto; e 

(ii) cooperar com o Comprador, caso o Comprador busque receber as RCEs Entregues na Conta de Registro em um País do Anexo I que não seja [inserir país do Anexo I]. 

(bs) O Vendedor e o Comprador acordam em cooperar para remover o Comprador da condição de Participante do Projeto, após a Entrega de todas as RCEs Contratadas ou o rescisão deste Contrato, sem atraso injustificável. 
(bt) O Vendedor e o Comprador acordam que outros Participantes do Projeto podem ser acrescidos, para que o Comprador transfira as RCEs diretamente para seus associados, porém, apenas mediante prévia anuência, por escrito, do Vendedor, que não poderá ser negada sem justificativa razoável.

Artigo IX
Força Maior 

9.01 Força Maior 
Na ocorrência do não cumprimento de quaisquer obrigações decorrentes deste Contrato, por uma das Partes, devido a Força Maior, a Parte afetada deverá ser notificada pela outra Parte, por escrito, no prazo de [inserir número] dias, contados a partir do conhecimento de tal Força Maior, acerca desse evento e da maneira e extensão com que as obrigações serão, provavelmente, afetadas e postergadas em sua decorrência, tendo as seguintes conseqüências: 
(bu) De acordo com a cláusula 9.01(d), se quaisquer atrasos ocorrerem, a data de cumprimento da obrigação deverá ser postergada de acordo com a necessidade decorrente da Força Maior.

(bv) A Parte afetada não será responsável por qualquer perda ou dano incorridos pela outra Parte, decorrentes de Força Maior. 
(bw) Cada Parte deve utilizar todos os esforços razoáveis necessários para minimizar os efeitos da Força Maior.

(bx) Caso quaisquer obrigações de uma das Partes, decorrentes deste Contrato, sejam postergadas por motivo de Força Maior por mais de [inserir número] [meses] [dias], a outra Parte poderá rescindir este Contrato; 

(i) o Comprador deverá pagar ao Vendedor por quaisquer RCEs Contratadas Entregues ao Comprador, que não tenham sido pagas; e  
(ii) o Comprador poderá recuperar do Vendedor qualquer Pagamento Adiantado e Custos do Projeto de Desenvolvimento, incorridos pelo Comprador, porém, ainda não deduzidos dos Pagamentos Anuais referentes ao Projeto, até a data da rescisão.
Artigo X
Eventos de Inadimplência e de Remediação 
10.01 Eventos de Inadimplência  

(by) Os seguintes eventos são Eventos de Inadimplência por parte do Vendedor e Comprador;

(i) dissolução, liquidação, insolvência, ou falência (voluntária ou involuntária); ou

(ii) alteração na titularidade ou controle afetando de maneira material e prejudicial à habilidade de cumprir com as obrigações decorrentes deste Contrato, na opinião própria da outra Parte; ou 

(iii) não cumprimento de qualquer termo material deste Contrato; ou

(iv) fornecer, de maneira consciente ou negligente, informações ou representações que são materialmente falsas ou enganosas.

(bz) A Inadimplência na Entrega é um Evento de Inadimplência adicional ao Vendedor, a menos que o Vendedor providencie a Substituição de RCEs, para evitar o Evento de Inadimplência.

(ca) A Inadimplência no Pagamento é um Evento de Inadimplência adicional ao Comprador.

10.02 Notificação e Saneamento dos Eventos de Inadimplência
(cb) Se qualquer Parte souber ou antecipar que qualquer Evento de Inadimplência determinado na cláusula 10.01 ocorreu, deverá notificar, prontamente, a outra Parte do Evento de Inadimplência (o Aviso de Inadimplência).

(cc) Qualquer Aviso de Inadimplência deverá incluir as seguintes informações:

(i) todos os detalhes do Evento de Inadimplência; e

(ii) o provável atraso antes do Evento de Inadimplência ser remediado.

(cd) Se a Parte inadimplente fracassar em sua tentativa de demonstração de que os Eventos de Inadimplência descritos nas Clauslas 10.01(a)(ii), 10.01(b) e 10.01(c) tenham sido remediados em 60 (sessenta) (Periodo de Correção) dias contados da data da entrega do Aviso de Inadimplência, a Parte adimplente terá direito de ser compensada pelas remediações de acordo com as cláusulas 10.03 e 10.04.
(ce) Nao obstante, o Periodo de Correção nao será aplicável quando:
(i) ocorrer um Evento de Inadimplência descrito nas cláusulas 10.01(a)(i),(ii) e (iv);
(ii) o Evento de Inadimplência resultar de Violação Intencional ou negligência grosseira.
10.03 Compensações do Comprador para qualquer Evento de Inadimplência  

Caso o Evento de Inadimplência ocorra devido à inadimplência do Vendedor a seguinte provisão é aplicável: 

(cf) Para todos os Eventos de Inadimplência o Comprador:

(i) terá a compensação limitada aos termos estabelecidos neste Contrato; e 

(ii) poderá rescindir o Contrato, a não ser que o Evento de Inadimplência seja uma Inadimplência na Entrega, e neste caso o Comprador poderá apenas rescindir o Contrato se a Inadimplência na Entrega ocorrer durante dois anos consecutivos e recuperar do Vendedor, todo o Pagamento Adiantado e Custos do Desenvolvimento do Projeto proeminentes] [além de juros na taxa fixa da [EURIBOR][LIBOR][___] mais [inserir valor]%, por ano, a partir da data em que forem pagos o Pagamento Avançado e os Custos do Desenvolvimento do Projeto].    

(cg) Se o Evento de Inadimplência for o resultado de uma Violação Intencional [ou culpa grave] do Vendedor, alem das compensações estabelecidas na clausula 10.03(a) o Comprador poderá exigir do Vendedor: 

(i) se o Evento de Inadimplência resultar da Inadimplência na Entrega e o Valor de Mercado for superior ao Valor Unitário, o pagamento será a diferença entre o Valor de Mercado no momento da Inadimplência na Entrega e o Valor Unitário multiplicado pelas  RCEs a vencer, que são calculadas como RCEs Contratadas, menos a quantidade de RCEs Entregues até a data do Evento de Inadimplência, ou

(ii) a Entrega das RCEs de Substituição; e

(iii) pagamento dos prejuízos ou outras compensações disponíveis de acordo com a Lei Aplicável. 

10.04 Compensação para o Vendedor para qualquer Evento de Inadimplência

(ch) Para todos os Eventos de Inadimplência o Vendedor:

(i) terá a compensação limitada aos termos estabelecidos neste Contrato; e

(ii) poderá rescindir o Contrato; e

(iii) recuperar do Comprador qualquer Pagamento Anual a vencer além de juros acrescidos de acordo com a cláusula 10.04(b); ou

(iv) recuperar do Comprador qualquer RCEs Entregues ao Comprador e não pagas. 

(ci) Juros pagos ao Vendedor de acordo com esta cláusula deverão ser acrescidos em face do Comprador na taxa fixa [EURIBOR][LIBOR][___] além de [inserir valor]% por ano, a partir da data em que o pagamento deveria ter sido efetuado.

(cj) Se o Evento de Inadimplência for o resultado de uma Violação Intencional [ou culpa grave] do Comprador, além do disposto na cláusula 10.04(a) e cláusula 10.04(b), o Vendedor deverá exigir do Comprador: 
(i) se o Evento de Inadimplência resultar da Inadimplência de Pagamento e o Valor de Mercado for inferior ao Valor Unitário, o pagamento será a diferença entre o Valor de Mercado no momento da Inadimplência do Pagamento e o Valor Unitário multiplicado pelas RCEs a vencer, que são calculadas como RCEs Contratadas menos a quantidade de RCEs Entregues até a data do Evento de Inadimplência; ou

(ii) prejuízos e quaisquer outras compensações disponíveis de acordo com a Lei Aplicável.

10.05 Cálculo do Valor de Mercado   

O Valor de Mercado deverá ser calculado como segue:

(ck) No Ano em que o Evento de Inadimplência ocorrer, o Valor de Mercado deverá ser igual ao Preço Spot; e 

(cl) Para o cálculo do Valor de Mercado para cada Ano, após o Ano do Evento de Inadimplência, no momento do Evento de Inadimplência, cada Parte deverá indicar um corretor e ambos os corretores deverão nomear um terceiro corretor independente. Os corretores indicados deverão comunicar suas respectivas cotações de valor [para equivalentes RCEs vendidas sob contrato repassado, com termos e condições comparáveis a este Contrato] no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis após o recebimento do mandato e o Valor de Mercado deverá ser igual à média dos valores cotados pelos corretores. Se o Vendedor não indicar um corretor em 15 (quinze) Dias Úteis contados da data do recebimento da notificação do Comprador a respeito de sua indicação, o Vendedor será considerado como tendo renunciado seu direito de indicar um corretor, e o Valor de Mercado deverá ser determinado pelo corretor indicado pelo Comprador. Se o Comprador não indicar um corretor em 15 (quinze) Dias Úteis contados da data do recebimento da notificação do Vendedor a respeito de sua indicação, o Comprador será considerado como tendo renunciado seu direito de indicar um corretor, e o Valor de Mercado deverá ser determinado pelo corretor indicado pelo Vendedor.  
ARTIGO XI
Rescisão
11.01 Rescisão por Cumprimento 

Este Contrato deverá rescindir no mais tardar na data em que todas as RCEs Contratadas forem Entregues e pagas ou quando todas as obrigações decorrentes deste Contrato forem cumpridas e as responsabilidades forem quitadas, a não ser que o Contrato seja  previamente rescindido em consonância com os seus termos. 
11.02 Suspensão por Inadimplência

Na ocorrência de qualquer Evento de Inadimplência material, ou, em qualquer tempo, enquanto o Evento de Inadimplência persistir, a Parte adimplente poderá notificar, por escrito, a Parte inadimplente, da suspensão de suas obrigações decorrentes deste Contrato, contanto que o período de suspensão não exceda a [6 (seis)] meses. 

11.03 Rescisão em situação de Adimplemento 
As Partes acordam em rescindir o Contrato se o [inserir país Anexo 1] ou o País Hospedeiro sair da UNFCCC ou do Protocolo de Quioto.

11.04 Conseqüências da Rescisão 

Caso este Contrato seja rescindido [como resultado do não cumprimento das obrigações pelo Vendedor] antes que o pagamento do valor total referente aos [Custos do Desenvolvimento do Projeto e o Pagamento Adiantado] tenha sido aplicável ao pagamento das RCEs Contratadas Entregues, o Vendedor deverá reembolsar o Comprador por quaisquer quantias em aberto [Custos de Desenvolvimento do Projeto e Pagamento Adiantado] que não tenham sido aplicáveis em face da Entrega de RCEs Contratadas em consonância com a cláusula 4.03.

ARTIGO XII

 Limitação ao direito de Recorrer e Limitações de Responsabilidades
12.01 Limitação ao direito de Recorrer
Em nenhuma hipótese, pode qualquer Parte submeter qualquer demanda ou recurso por violação a este Contrato em face de alguma pessoa ou entidade que não seja a outra Parte, e em particular não pode submeter qualquer demanda ou recurso em face de quaisquer:  
(cm) diretores, gerentes, empregados ou acionistas da outra Parte; ou

(cn) subsidiárias da outra Parte; ou

(co) diretores, gerentes, empregados, consultores, advogados, ou acionistas das entidades descritas na cláusula (b) acima; ou

(cp) instituição financeira fornecedora de financiamento para tal Parte. 

12.02 Responsabilidade Limitada

A responsabilidade total de cada Parte, pela outra Parte, por perdas, danos, custos, demandas decorrentes deste Contrato deve ser limitada a [inserir valor] ou [a quantidade de RCEs multiplicadas pelo Valor Unitário] [e este valor total deve diminuir à medida que os pagamentos Anuais sejam feitos do Comprador ao Vendedor].
12.03 Limitação por Perdas e Danos
As partes reconhecem e concordam que, salvo o explicitamente ajustado neste Contrato, nenhuma das Partes será responsável por qualquer dano ou perda de receitas, lucros e contratos relativos a este Contrato, incluindo, mas não limitando, os especiais, conseqüentes, exemplares, causais ou indiretos (incluindo, sem limitações, lucros cessantes, rendimentos, danos), em cada caso ainda que sobrevindo de violação (incluindo negligência), quebra de contrato ou semelhante.  
ARTIGO XIII
Confidencialidade e Não-Divulgação 

13.01 Da Confidencialidade e Não-Divulgação 

As Partes tratarão dos termos deste Contrato e todas as informações especificamente identificadas como confidenciais, decorrentes ou relacionadas ao Contrato (coletivamente, Informação Confidencial) como confidencial e não poderão divulgar a Informação Confidencial ou usar, apenas no caso de boa fé, vinculada ao Contrato sem autorização prévia da outra Parte, exceto se a autorização não for necessária para divulgação: 

(cq) a diretores ou empregados de uma Parte e profissionais contratados pela Parte, qualquer banco ou instituição financeira que ofereça ou poderá oferecer recursos relacionados ao Projeto, quaisquer cessionários de direitos e interesses de uma Parte, decorrentes deste Contrato, no período em que eles forem demandados por esta Parte para tratar a Informação Confidencial como confidencial em favor de outra Parte nos mesmos termos substancialmente discriminados no Artigo XIII; ou  

(cr) a Entidade Governamental, agência ou autoridade regulatória com jurisdição sobre a Parte, na extensão legalmente exigida pelas Regras do Protocolo de Quioto, Lei aplicável; ou

(cs) em extensão na qual a Informação Confidencial seja, ou legalmente torne-se, de domínio público, exceto se resultante de violação a este Artigo XIII.  
ARTIGO XIV
Disposições Gerais

14.01 Das Notificações 

Qualquer notificação ou correspondência decorrentes dos termos deste Contrato deverão ser por escrito, no idioma Inglês (é entendido que qualquer comunicação em idioma contrário ao inglês não terá efeito) e deverão ser entregues pessoalmente, ou via correio, endereço eletrônico (incluindo e-mail se juntamente com a confirmação de recebimento), ou fac-símile para o endereço que segue abaixo. 

Para o Vendedor:   

[favor inserir nome, cargo e endereço] 

Fax: 

Telefone: 

E-mail: 

Para o Comprador: 

[favor inserir nome, cargo e endereço] 

Fax: 

Telefone:

E-mail: 

14.02 Emenda

Este Contrato poderá apenas ser alterado mediante contrato por escrito firmado entre o Vendedor e o Comprador. 
14.03  Lei Aplicável

(a) Este Contrato será regido e construído de acordo com as leis em vigor na [inserir “Inglaterra”][ou][inserir nome do País Hospedeiro].

14.04 Negociação

(a) Qualquer disputa, controversia, ou demanda derivada, resultante ou relativa à interpretação, aplicação ou execuçao deste Contrato, incluindo sua existência, validade, ou extinçao, será resolvida através de negociaçao amigável.

(b) A Parte que iniciar a negociação deverá convidar, por escrito, a outra Parte para negociar, incluindo uma descrição geral da natureza da disputa que originou o referido convite.

(c) A negociacao terá início na data em que a Parte convidada a negociar receber o convite e continuará pelo prazo de 45 dias. Se a Parte convidada a negociar optar por rejeitar o convite, deverá fazê-lo por escrito a outra Parte, dentro de sete dias contados a partir do recebimento do convite. 

(d) Em caso de rejeição ao convite à negociação, ou caso as Partes não resolvam o conflito dentro de 45 dias contados da data do inicio da negociação, qualquer das Partes poderá iniciar procedimento arbitral de acordo com a cláusula 14.05 abaixo.

14.05 Arbitragem 
(a) Qualquer disputa, controvérsia, demanda resultante ou relativa à interpretação, aplicacão ou execucão deste contrato, incluindo sua existência, applicação, validade, ou extinção, que não tenha sido solucionada através de negociação conforme  a cláusula 14.04 acima, deverá ser resolvida por sentença arbitral final e obrigatória de acordo com as Regras Opcionais para Arbitragem de Disputas relacionadas a Recursos Naturais e/ou ao Meio Ambiente da Corte Permanente de Arbitragem, em vigor no momento da execução deste Contrato. A Corte Permanente de Arbitragem (CPA) conduzirá o procedimento arbitral. O Secretário Geral da CPA atuará como autoridade designada pelas partes. O número de árbitros será [inserir “um”][ou][inserir“tres”]. O idioma da arbitragem deverá ser [inserir “Ingles”][ou][inserir outro idioma]. O local de arbitragem será [inserir “Haia”][ou][inserir outro local].

14.04 Cessão e Novação 

Nenhuma Parte poderá ceder, transferir, ou novar seus direitos ou obrigações decorrentes deste Contrato, para qualquer Parte, sem autorização prévia, por escrito, da outra Parte. A autorização não poderá ser retida injustificadamente, exceto se o Vendedor transferir o direito de receber o Pagamento Anual, e deverá notificar, prontamente, o Comprador de referida cessão.  Qualquer outra cessão ou transferência pretendida, de acordo com a definição desta cláusula, deverá ser considerada sem efeito e nula.  

14.05 Venda e Compra Apenas

O Comprador e o Vendedor, de acordo com este Contrato, irrevogavelmente reconhecem que a relação ora criada configura mera relação comercial. Para evitar qualquer dúvida, as Partes concordam (e tomam como base para celebrar o presente Contrato) o fato de não haver nenhuma obrigação fiduciária de uma para outra, por força do presente instrumento.
14.06 Superveniência de Cláusulas deste Contrato

Os respectivos direitos e obrigações dispostos neste Contrato subsistirão após a rescisão deste acordo nos casos das cláusulas 8.02(b) (Participação no Projeto); 9.01(d) (Força Maior); 10.03 (Recursos do Comprador em caso de Descumprimento); 10.04 (Recursos do Vendedor em caso de Descumprimento); 10.05 (Preço); 11.04 (Conseqüências em caso de Rescisão); e Artigos XII (Limitação ao Direito de Recorrer e Limitação de Responsabilidade); XIII (Confidencialidade e não-divulgação); e XIV (Disposições Gerais).
14.07 Renúncia

A falta de exercício ou aplicação ou atraso no exercício ou na aplicação ou o exercício parcial ou aplicação de qualquer direito ou recurso previsto em lei ou sob este Contrato, por qualquer das Partes, não deverá precluir ou funcionar como renúncia de qualquer exercício ou aplicação ou demais exercício ou aplicação deste ou daquele direito, poder ou recurso previsto em lei sob este Contrato.
14.08 [Ata da] Convenção das Nações Unidas em Contratos de Venda Internacional de Bens  [e Contratos (Direito de Terceiros) Ato] /// United Nations Convention on Contracts for the International Sale of Goods [and Contracts (Rights of Third Parties) Act]

(ct) A Convenção das Nações Unidas em Contratos de Venda Internacional de Bens (1980) não será aplicada a este Contrato; 

(cu) [ “The Contracts (Rights of Third Parties) Act 1999” não deverá ser aplicado a este Contrato.]

14.09 Do Contrato 

O presente Contrato constitui o inteiro teor e único contrato entre as Partes referente à venda e compra de RCEs Contratadas e prevalece acima de qualquer contrato anterior (escrito ou verbal) entre as Partes em relação à matéria objeto de qualquer documento e está sujeito a quaisquer termos implicados por lei. 

14.10 Aplicabilidade
Se uma provisão, em parte ou inteiro, deste Contrato, for considerado ilegal, ineficaz, ou inválido, tal provisão ou parte de provisão devera’ ser considerado separado do Contrato e o resto do Contrato deverá permanecer válido. 

Assinatura; Idioma 

Este Contrato deve ser assinado/firmado em duas vias no idioma [Inglês], sendo cada uma considerada original.

	Assinado por e em nome de
	
	Assinado por e em nome de

	[inserir nome do Vendedor]
	
	[inserir nome do Comprador]

	Por seu representante legalmente autorizado 
	
	Por seu representante legalmente autorizado

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	Assinatura Representante Autorizado
	
	Assinatura Representante Autorizado

	
	
	

	
	
	

	Nome Representante Autorizado
(favor imprimir)
	
	Nome Representante Autorizado
(favor imprimir)

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	Assinatura Representante Autorizado 
	
	Assinatura Representante Autorizado

	
	
	

	
	
	

	Nome Representante Autorizado
(favor imprimir)
	
	Nome Representante Autorizado (favor imprimir)


Anexo 1

DESCRIÇÃO DO PROJETO 
	(a) O Projeto é:
	_________________________

	(b) O País Hospedeiro é:
	_________________________


Anexo 2

DEFINIÇÕES

Os termos usados neste contrato devem utilizar as definições e os significados abaixo: 

Ano significa o ano calendário iniciando do dia 1 (primeiro) de Janeiro e terminando no dia 31 (trinta e um) de Dezembro;

Carta de Aprovação significa uma aprovação escrita de um Projeto fornecido por uma autoridade nacional designada de acordo com as Regras de Protocolo de Quioto; 

Carta de Crédito significa uma carta de crédito executável de plano no valor não inferior à [inserir o valor] [que deve ser substancialmente na forma do Anexo 5];  

Comissionamento do Projeto significa a data em que o Projeto está em operação total e com capacidade de gerar Reduções GHG;    

Condições Prévias significa os eventos referentes aos eventos da clausula 2.01;
Consentimento significa qualquer consentimento, registro, deposito/arquivo, licença, permissão, aprovação, autorização, ou isenção de, por, ou com a autoridade competente, exigido para a construção, manutenção ou operação do Projeto, assim como toda e qualquer ato/autorização societária exigida para participação deste Contrato; 
Conta de Registro significa a conta de registro de MDL ou uma conta de registro nacional nomeada pelo Comprador na clausula 4.01(c);  

Contrato significa este Contrato de Venda e Compra de Certidão de Redução de Emissões;

Contrato de Financiamento significa um contrato referente ao financiamento referente/relacionado ao Projeto que será firmado entre o Vendedor e a Instituição Financeira; 
Conselho Executivo significa o conselho executivo do Mecanismo de Desenvolvimento de Limpo que é estabelecido pelas Regras do Protocolo de Quioto; 

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima ou UNFCCC significa a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima adotada no dia 9 de maio de 1992, em Nova York;

COP significa a conferencia das partes ao UNFCCC; 

Custos do Desenvolvimento do Projeto significa os custos listados no Anexo 4; 

Dia Útil significa qualquer dia entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro nos quais o Vendedor e o Comprador estão abertos para negócios em [inserir país] e [inserir país]; 
Documento de Concepção do Projeto significa o documento que descreve parte ou todo o Projeto como uma atividade do projeto que será submetida à Validade e Registro de acordo com as Regras do Protocolo de Quioto;

Emissão ou Emitido significa a emissão de RCEs, pelo administrador de registro MDL, para o Projeto, na conta pendente do Conselho Executivo, antes do encaminhamento destes RCEs aos Participantes do Projeto;  

Entidade Governamental significa o Governo do país do Comprador ou Vendedor e qualquer departamento, divisão, autoridade, agência, conselho, comissão, bureau ou outro instrumento; 

Entidade Operacional Designada significa uma entidade designada/apontada pelo COP servindo como a reunião das partes do Protocolo de Quioto e qualificada para conduzir Validação para as atividades do projeto de MDL proposto no mesmo setor como Projeto ou para conduzir Verificação e certificação de Redução de GHG das atividades do projeto MDL no mesmo setor do Projeto;
Entrega, Entregar, Entregue significa o recebimento pelo Comprador das RCEs Contratados na Conta de Registro; 

Evento MDL CE significa uma decisão ou omissão feita pelo Conselho Executivo (CE) após a data deste Contrato que previne uma Parte em executar uma obrigação deste Contrato; 
Evento de Inadimplência significa um evento especificado como tal na clausula 1o.01;

Evento de Mudança de Lei significa uma mudança material adversa de lei, regra ato, ou regulamento de qualquer natureza no País Hospedeiro ou [inserir nome país do Comprador] após a data de execução deste Contrato que totalmente impeça uma Parte de cumprir com as obrigações sob este/deste Contrato;
Falha Fortuita na Entrega: signifca a ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos:

(a) Falha do “International Transaction Log” que impossibilite a transferência das RCEs;

(b) Dissolucao ou fim das operações do Comite Executivo ou do admnistrador de registro MDL;

(c) Falha do registro nacional no qual a Conta Registro tenha sido estabelecida.
Força Maior significa: 

(a) qualquer ato de Deus, circunstâncias danosas decorrentes de navegação, guerra, motim, insurreição, comoção civil, lei marcial, inundação, terremoto, raios, fogo, tempestade, neve e gelo acumulados, epidemia, quarentena, radiação, contaminação radioativa ou uma greve geral nacional; ou 

(b) a ocorrência de qualquer Evento MDL CE; ou
(c) a ocorrência de Falha Fortuita na Entrega; ou  

(d) [o mau funcionamento de qualquer Projeto relacionado à capacidade do Projeto em gerar Reduções de GHG, incluindo mau funcionamento de maquinas e equipamentos no local do Projeto; ou

(e) qualquer outra circunstancia fora de controle razoável pelo Comprador e Vendedor (incluindo Evento de Mudança de Lei), como pode ser o caso, que interfere com a habilidade do Comprador ou Vendedor em cumprir com suas obrigações assumidas neste Contrato, 
que não é atribuída a conduta negligente do Comprador ou Vendedor, mas não inclui o fato de uma Parte não ter fundos;
Inadimplência na Entrega significa a falha do Vendedor, por qualquer razão exceto em caso de Evento de Força Maior, em Entregar ao Comprador em qualquer Ano [[inserir quantidade] ou [percentual] ou [suficiente]]RCEs Contratadas para cumprir a Quantidade de Referência para aquele Ano ou o total da Quanitdade de Referênica  antes de[inserir data]; 

Inadimplência no Pagamento significa a inadimplência em efetuar pagamentos vencidos de acordo com este Contrato; 

Instituição Financeira significa o banco ou a instituição financeira ou consorcio de bancos ou instituições financeiras que participam do Contrato de Financiamento com o Vendedor;
International Transaction Log ou ITL tem o signifcado estabelecido/fornecido nas Regras do Protocolo de Quito; 

Lei Aplicável significa a lei de [inserir País];
Ônus significa qualquer penhora, direito de preferência, direito contratual de compensar, ou qualquer contrato de garantia em favor de qualquer pessoa, como garantia para o pagamento de uma divida ou qualquer outra obrigação monetária;  
País Hospedeiro significa o País em que o Projeto está localizado;
Pagamento Adiantado significa o pagamento definido na cláusula 4.03(a);

Pagamento Anual significa o pagamento pelo Comprador ao Vendedor a cada Ano pelas Entregas de RCEs de acordo com os termos deste Contrato;

Parte significa o Comprador ou o Vendedor individualmente; 

Parcela dos Rendimentos significa quaisquer RCEs deduzidos pelo administrador registrado de MDL ou qualquer taxa devida mediante Emissão de acordo com as Regras do Protocolo de Quioto para cobrir as despesas administrativas ou custos de adaptação; 

Partes significam ambos o Comprador e o Vendedor juntos;

Participante do Projeto significa a pessoa apontada como tal no Documento de Concepção do Projeto, de acordo com as Regras do Protocolo de Quioto;  

Periodo de Correção tem o significado estabelecido na clausula 10(2) (c) deste Contrato;    

Período de Creditamento tem o significado estabelecido/fornecido nas Regras do Protocolo de Quioto;Procedimentos de Falência significa, em relação a qualquer pessoa:

(cv) o arquivamento de uma petição ou inicio dos procedimentos de acordo com qualquer insolvência, falência ou lei similar, que não for cancelada ou permaneceu por 30 (trinta) dias; ou

(cw) tal pessoa é (ou é considerada para o propósito de qualquer lei que seja) insolvente ou incapaz de pagar suas dividas em seus vencimentos;  ou

(cx) tal pessoa parar, suspender ou ameaçar parar ou suspender o pagamento de todo ou uma parte relevante da dívida ou inicie negociações ou tome qualquer outra medida visando a desistência, reescalonamento ou outro tipo de reajuste de toda ou parte relevante da dívida;

Projeto significa o projeto descrito no Anexo 1 deste Contrato e no Documento de Concepção do Projeto no ato do Registro;

Protocolo de Quioto ou Protocolo significa o protocolo de adoção do UNFCCC adotado durante a Terceira Conferencia pelas Partes em Quioto, Japão, em/no dia 11 de Dezembro de 1997;

Quantidade de Referência significa o numero mínimo de RCEs estabelecidos no Anexo 3 que o Vendedor concordou em Entregar ao Comprador em ou anterior a [inserir a data] de cada Ano como parte dos RCEs Contratadas de acordo com os termos deste Contrato; 

Quebra Intencional significa o não cumprimento de obrigações assumidas neste Contrato, por uma Parte que resulta de; 

(a) um ato ou omissão feita com a intenção de violar a obrigação da Parte sob este Contrato; ou  

(b) uma conduta de uma Parte faltosa que desconsidera enfaticamente os direitos da outra Parte sob este Contrato;  

RCEs Contratadas significa quaisquer RCEs Emitidas para o Projeto e geradas antes de 1 de Janeiro de 2013 e vendidas pelo Vendedor sob este Contrato, de acordo com as regras da clausula 3.01(a), e inclui todos os direitos, títulos e interesses, e outros benefícios associados em relação a tais RCEs;
RCEs de Substituição significam RCEs gerados por uma atividade do projeto, que não seja o Projeto, com a mesma validade para o Comprador de RCEs Contratadas e que quando Entregues ao Comprador tem a finalidade de RCEs Contratadas Entregues;
Redução Certificada de Emissão ou RCE significa uma unidade de acordo com o Mecanismo de Desenvolvimento de Limpo e todas as outras regras relevantes do Protocolo de Quioto que é equivalente a uma tonelada métrica de dióxido de carbono;
Redução de GHG significa a remoção, seqüestro, redução, contenção de emissões de gases de efeito estufa pelo Projeto inferior, ao abaixo da linha de base do projeto, e medido nas toneladas do equivalente do dióxido de carbono, que foi gerada de uma maneira consistente com o MDL;
Relatório de Verificação significa o relatório escrito preparado pela Entidade Operacional Designada que descreve os resultados da Verificação;

Relatório de Verificação Inicial significa o relatório que é o resultado de uma avaliação da Entidade Operacional Designada que confirma que o Projeto Registrado está sendo implementado de acordo como Documento de Concepção  do Projeto e as Regras do Protocolo de Quioto, de uma maneira que o Projeto tenha perspective de gerar as Reduções de GHG que poderiam subseqüentemente ser certificadas como RCEs;  
Registro significa a aceitação formal, pelo Conselho Executivo, como uma atividade do projeto MDL;  

Regras do Protocolo de Quioto significa o UNFCCC, Protocolo de Quioto, quaisquer decisões relevantes, instruções, modalidades e procedimentos feitos de acordo com estas regras (incluindo as decisões do Conselho Executivo) e outros contratos internacionais sucessórios, que incluam regras especificamente exigidas a serem seguidas para a Emissão;
Tributos significa qualquer imposto, dever, taxa, avaliação ou cobrança de qualquer tipo, imposto por qualquer Entidade Governamental, incluindo imposto de venda, imposto de compra, imposto de renda ou imposto de valor agregado, se em efeito na data deste Contrato, ou imposta após esta data, conjuntamente com quaisquer juros ou  outras penalidades adicionais aos tributos ou valores adicionais que digam respeito ao presente instrumento; 

Validação significa o processo independente de avaliação do Projeto pela Entidade Operacional Designada de acordo com as Regras do Protocolo de Quioto;   

Valor de Mercado significa o valor para RCE equiparável, de acordo com a cláusula 10.05;    
Preço Spot significa o valor para RCE equivalente calculado de acordo com a clausula 3.02(b); 

Valor Unitário significa o valor para cada RCE Contratada acordada conforme os termos da cláusula 3.02; 

Verificação significa a avaliação periódica feita pela Entidade Operacional Designada da quantidade de Reduções de GHG pelo Projeto desde a última Verificação ou, no caso da primeira Verificação, desde o começo do Contrato ou o inicio do Período de Crédito. 

Anexo 3 

QUANTIDADES DE REFERÊNCIA 

	Último dia de Entrega
	Quantidade de Referência 

	[inserir data], 2007
	

	[inserir data], 2008
	

	[inserir data], 2009
	

	[inserir data], 2010
	

	[inserir data], 2011
	

	[inserir data], 2012
	

	[inserir data], 2013
	

	Total
	


Anexo 4

CUSTOS DE DESENVOLVIMENTO DO PROJETO 
1. Custos de Desenvolvimento do Projeto 

O Comprador acorda em adiantar [desembolsar] os seguintes valores para cobrir os Custos do Projeto de Desenvolvimento do Vendedor:

	
	Atividade 
	Custo (in €/$/__)


	Condição para Pagamento

	
	
	
	

	(i)
	Estudo Viabilidade
	
	

	(ii)
	PDD
	
	

	(iii)
	Pré-Validação
	
	         

	(iv)
	Validação
	
	

	(v)
	Registro
	
	   

	(vii)
	Relatório Inicial de Verificação 
	
	

	(vi)
	Verificação
	
	

	
	Total
	
	 


[Anexo 5

FORMULÁRIO

CARTA DE CRÉDITO]
�Apenas aplicável se a Lei Inglesa é a Lei aplicável.
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